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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 7/2026
Senhora Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de Lei faz-se necessário para garantir as despesas com custeio das Secretarias, a aquisição de equipamentos permanentes e execução de obras no município de Schroeder.
Repasse - NURREVI

3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9053 –R$ 152.000,00 (Superavit -Recurso Federal da Assist. Social).
Custeio:

3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0714 - R$ 250.000,00 (Saúde - SCC 14149/2025);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0715 - R$ 100.000,00 (Saúde - SCC 18488/2025);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0704 - R$ 85.975,71 (Prog. Pet Levado a Sério – SEMAE 1838/2025);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0719 - R$ 25.760,00 (Castração 1631/2025);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9051 - R$ 128.987,92 (Superavit -Recursos da Assistência Social);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9018 - R$ 15.997,08 (Superavit -Recursos da Assistência Social);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9054 - R$ 98.399,95 (Superavit -Recursos da Assistência Social);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9053 - R$ 56.857,59 (Superavit -Recursos da Assistência Social);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9027 - R$ 30.268,36 (Superavit -Recursos da Assistência Social);
3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0705 - R$ 100.000,00 (Esporte – Processo SCC nº 17221/2025).
Equipamentos Permanentes:
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0728 - R$ 200.000,00 (Saúde – Emenda 4335/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0729 - R$ 200.000,00 (Saúde – Emenda 3402/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0703 - R$ 900.000,00 (Caminhão Hidrojato - Processo SCC 19711/25);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9018 - R$ 10.000,00 (Superávit - Recursos da Assistência);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9027 - R$ 15.000,00 (Superávit - Recursos da Assistência);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0718 - R$ 56.194,86 (Academias ao ar livre – Emenda 1744/2024);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0706 - R$ 150.000,00 (Acervo Literário, Equipamentos e Mobília – SCC 14154/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0707 - R$ 100.000,00 (Aquisição de Instrumentos Musicais – SCC 14148/2025).
Obras:
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - R$ 663.883,00 (Construção do 3° Piso do prédio da Prefeitura devido a desistência da empresa);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0720 - R$ 100.000,00 (CEIM Cristiane Zerbin – Emenda 3438/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0721 - R$ 67.350,00 (Área de lazer Escola Emílio – Emenda 959/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0722 - R$ 100.000,00 (Reforma Escola Santos – Emenda 3424/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - R$ 931.000,00 (Recapeamento Mal. Castelo Branco + Contrapartida da Emenda 3811/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0713 - R$ 500.000,00 (Recapeamento Mal. Castelo Branco – Emenda 3811/26);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.706.3110.0707 - R$ 396.000,00 (Pav. Rua Ricardo Viergutz – Plano de Ação 09032025-2-088290/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0712 - R$ 200.000,00 (Pav. Rua José Ivo Ribeiro – Emenda 2928/25);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0709 - R$ 3.519.921,63 (Estrada Boa Rural – SIE 36391/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0710 - R$ 300.000,00 (Pav. Rua Moisés Rabello – SCC 14155/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0712 - R$ 6.000.000,00 (Pav. Avenida dos Imigrantes – SCC 6319/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.706.3110.0708 - R$ 396.000,00 (Pav. Rua Afonso Zils - 09032025-083247/25);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0716 - R$ 250.000,00 (Concretagem Rua Linda Jacobi – Emenda 2265/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0717 - R$ 200.000,00 (Pav. Ruas Alberto Jacobi e Benedito da Cruz – Emenda 3883/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0713 - R$ 500.000,00 (Pav. Ruas Roberto Bauer e João A. Moritz – SCC 16714/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0723 - R$ 600.000,00 (Pav. Ruas Bahia, Leopoldo Gorges e Guilherme Duwe – Emenda 2805/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0724  -R$ 200.000,00 (Pav. Rua Hilário Guckert – Emenda 4335/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0725 - R$ 200.000,00 (Pav. Rua Jacó Alvise – Emenda 2549/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0726 - R$ 150.000,00 (Pav. Rua Dom Pedro – Emenda 1151/2026);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - R$ 3.413.000,00 (Contrapartida Pavimentações);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0711 - R$ 1.204.902,07 (Cabeceira da Ponte Rio São José – SCC 10681/2025);

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9001 - R$ 345.000,00 (Recapeamento Mal. Castelo Branco);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0702 - R$ 3.420.000,00 (Casa Catarina – SCC11612/2025);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9021 - R$ 42.975,23 (Reforma Almoxarifado CRAS);
4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0727 - R$ 200.000,00 (Construção do Prédio da Secretaria de Assistência Social – Emenda 1426/2026).
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Essa, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, é a razão que justifica o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Câmara de Vereadores.
Renovamos à Vossas Excelências nossos protestos de elevada estima e consideração.

Schroeder, 13 de fevereiro de 2026.  

JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2026
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 26.575.473,40 (vinte e seis milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta centavos).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar de dotações no orçamento do Município de Schroeder, para o exercício 2026, no valor de R$ 26.575.473,40 (vinte e seis milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta centavos), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:




03- SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS


03.001 - DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS




03.001.4.122.2.2016 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças




4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas



R$
663.883,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE


04.001.10.302.13.2047 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial


3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0714 - Aplicações Diretas



R$
250.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0715 - Aplicações Diretas



R$
100.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0728 - Aplicações Diretas



R$
200.000,00
04.001.10.301.13.2044 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde


4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0729 - Aplicações Diretas



R$
200.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


05.002 - SUPERVISÃO ESCOLAR


05.002.12.365.3.1010 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM


4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0720 - Aplicações Diretas



R$
100.000,00

05.002.12.361.3.1008 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares




4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0721 - Aplicações Diretas



R$
  67.350,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0722 - Aplicações Diretas



R$
100.000,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA


06.001 - DIRETORIA DE OBRAS



06.001.15.451.4.2036 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos


4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0703 - Aplicações Diretas



R$
900.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas



R$
931.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0713 - Aplicações Diretas



R$
500.000,00

06.001.15.451.4.1013 - Pavimentação Urbana





4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.706.3110.0707 - Aplicações Diretas



R$
396.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0712 - Aplicações Diretas



R$
200.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0709 - Aplicações Diretas


             R$     3.519.921,63

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0710 - Aplicações Diretas



R$
300.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0712 - Aplicações Diretas


             R$     6.000.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.706.3110.0708 - Aplicações Diretas



R$
396.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0716 - Aplicações Diretas



R$
250.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0717 - Aplicações Diretas



R$
200.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0713 - Aplicações Diretas



R$
500.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0723 - Aplicações Diretas



R$
600.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0724  - Aplicações Diretas



R$
200.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0725 - Aplicações Diretas



R$
200.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0726 - Aplicações Diretas



R$
150.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas
                                       R$     3.413.000,00

06.001.15.451.4.1011 - Construção de Pontes e Passarelas


4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0711 - Aplicações Diretas



R$     1.204.902,07

07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL


07.002 - DIRETORIA DE AGRICULTURA


07.002.20.606.5.2039 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural


3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0704 - Aplicações Diretas



R$
85.975,71

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0719 - Aplicações Diretas



R$
25.760,00

08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL


08.001 - DIRETORIA DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL


08.001.17.512.9.2063 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental


4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9001 - Aplicações Diretas



R$
345.000,00

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO



09.006 - DIRETORIA DE HABITAÇÃO




09.006.16.482.15.2062 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação


4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0702 - Aplicações Diretas



R$     3.420.000,00

09.002 - GERÊNCIA DO CRAS



09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)




4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9021 - Aplicações Diretas



R$
 42.975,23

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9051 - Aplicações Diretas



R$
128.987,92

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9018 - Aplicações Diretas



R$
 15.997,08

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9018 - Aplicações Diretas



R$
 10.000,00

09.001 - GERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



09.001.8.122.15.2051 - Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social





4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0727 - Aplicações Diretas



R$
200.000,00

09.001.8.244.15.2057 - Gestão de Benefícios Eventuais





3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9054 - Aplicações Diretas



R$
 98.399,95

09.003 - GERÊNCIA DO CREAS



09.003.8.244.15.2058 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)



3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9053 – Transf. a Instit. Privadas sem Fins Luc.
R$
152.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9053 - Aplicações Diretas



R$
 56.857,59

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9027 - Aplicações Diretas



R$
 15.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9027 - Aplicações Diretas



R$
 30.268,36

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER



12.001 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER



12.001.27.812.7.2035 - Manutenção das Atividades Desportivas





3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0705 - Aplicações Diretas



R$
100.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0718 - Aplicações Diretas



R$
 56.194,86

12.002 - DIRETORIA DE CULTURA




12.002.13.392.11.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura




4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0706 - Aplicações Diretas



R$
150.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0707 - Aplicações Diretas



R$
100.000,00



Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.006
- DIRETORIA DE HABITAÇÃO

09.006.16.482.15.2062 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0702 - Aplicações Diretas

        R$     3.420.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.2036
 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0703 - Aplicações Diretas


R$     900.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

07.002
- DIRETORIA DE AGRICULTURA

07.002.20.606.5.2039 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0704 - Aplicações Diretas


R$
85.975,71

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

12.001
 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

12.001.27.812.7.2035 - Manutenção das Atividades Desportivas

3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0705 - Aplicações Diretas


R$     100.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.706.3110.0707 - Aplicações Diretas


R$     396.000,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0712 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

12.002
- DIRETORIA DE CULTURA

12.002.13.392.11.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0706 - Aplicações Diretas


R$     150.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

12.002
- DIRETORIA DE CULTURA

12.002.13.392.11.2034 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0707 - Aplicações Diretas


R$     100.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002
- GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055
 - Proteção Social Básica (CRAS)

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9021 - Aplicações Diretas


R$
42.975,23

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.2036
 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas


R$     931.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.2036
 - Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbanos

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0713 - Aplicações Diretas


R$     500.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

12.001 - DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

12.001.27.812.7.2035
 - Manutenção das Atividades Desportivas

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0710 - Aplicações Diretas


R$
56.194,86

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)  




07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC. E DESENVOLVIMENTO RURAL

07.002 - DIRETORIA DE AGRICULTURA

07.002.20.606.5.2039
 - Manutenção do Setor de Agricultura e Desenvolvimento Rural

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0710 - Aplicações Diretas


R$
25.760,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0709 - Aplicações Diretas


R$ 3.519.921,63

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.002
 - SUPERVISÃO ESCOLAR

05.002.12.365.3.1010
 - Reforma, Ampliações e Construções de CEIM

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0710 - Aplicações Diretas


R$    100.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.002
 - SUPERVISÃO ESCOLAR

05.002.12.361.3.1008
 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0710 - Aplicações Diretas


R$     100.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0710 - Aplicações Diretas


R$     300.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

05.002
- SUPERVISÃO ESCOLAR

05.002.12.361.3.1008
 - Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0710 - Aplicações Diretas


R$
67.350,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)


06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1011 - Construção de Pontes e Passarelas

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0711 - Aplicações Diretas

           R$   1.204.902,07

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.706.3110.0706 - Aplicações Diretas


R$     396.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0712 - Aplicações Diretas

          R$    6.000.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0716 - Aplicações Diretas


R$     250.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.710.3210.0717 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0713 - Aplicações Diretas


R$     500.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)





06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0723 - Aplicações Diretas


R$     600.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)






06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0724 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0725 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001
- DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0726 - Aplicações Diretas


R$     150.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001
- GERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001.8.122.15.2051
 - Gestão Administrativa do Fundo de Assistência Social

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0727 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001
- DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.302.13.2047 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0714 - Aplicações Diretas
                        R$     250.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001 - DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.302.13.2047 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.701.0000.0715 - Aplicações Diretas


R$     100.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001
- DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.302.13.2047 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0728 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, � 1º, inciso II da Lei 4.320/64)




04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

04.001
- DIRETORIA DE SAÚDE

04.001.10.301.13.2044 - Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.710.3210.0729 - Aplicações Diretas


R$     200.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

06.001 - DIRETORIA DE OBRAS

06.001.15.451.4.1013
 - Pavimentação Urbana

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas


R$ 3.413.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.003
- GERÊNCIA DO CREAS

09.003.8.244.15.2058 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)

3.3.50.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9053 – Transf. a Instit. Privadas S/ Fins Luc.
R$    152.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.003
- GERÊNCIA DO CREAS

09.003.8.244.15.2058 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9053 - Aplicações Diretas


R$
56.857,59

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002
- GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9051 - Aplicações Diretas


R$     128.987,92

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002
 - GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9018 - Aplicações Diretas


R$
15.997,08

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.002
 - GERÊNCIA DO CRAS

09.002.8.244.15.2055 - Proteção Social Básica (CRAS)

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9018 - Aplicações Diretas


R$
10.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)  



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.003
- GERÊNCIA DO CREAS

09.003.8.244.15.2058
 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9027 - Aplicações Diretas


R$
15.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.003 - GERÊNCIA DO CREAS

09.003.8.244.15.2058 - Proteção Social Especial de Média/Alta Complexidade (CREAS)

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.660.0000.9027 - Aplicações Diretas


R$
30.268,36

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64)



09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

09.001 - GERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001.8.244.15.2057 - Gestão de Benefícios Eventuais

3.3.90.00.00.00.00.00 - 2.661.0000.9054 - Aplicações Diretas


R$
 98.399,95
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 




03 - SECRETARIA MUN GESTÃO E FINANÇAS

03.001- DIRETORIAS DAS SECRETARIAS DE GESTÃO E FINANÇAS

03.001.4.122.2.2016 - Manutenção da Secretaria de Gestão e Finanças

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.500.0000.0500 - Aplicações Diretas


R$
663.883,00
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, � 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 



08 - SECRETARIA MUN DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

08.001 - DIRETORIA DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

08.001.17.512.9.2063
 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental

4.4.90.00.00.00.00.00 - 2.501.0000.9001 - Aplicações Diretas


R$    345.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669, de 17 de junho de 2008.  
Schroeder, 13 de fevereiro de 2026.
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